
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 050/2025 

Concede a Revisão Geral Anual dos 
vencimentos, salários e subsídios dos 
servidores e agentes políticos do município de 
Fundão, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, Estado do 
Espirito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e submete à sanção a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual dos vencimentos, salários e subsídios dos servidores 
de provimento efetivo, comissionado e agentes políticos da Administração Direta e Autárquica 
do Município de Fundão, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo, extensiva aos 
proventos de aposentadorias e pensões, no percentual de 5%(cinco cento), a partir de 1° de julho 
de 2025, aplicável sobre os valores vigentes quando da publicação desta Lei. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 02 de julho de 2025. 

VILCIMAR CORREA 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
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